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Decreto 2.178/2024, de 25 de Abril de 2024.

Dispõe sobre a regulamentação cio Arquivo Público
Municipal de Pereiras/SP, define as diretrizes da

política municipal de gestão documental, e dá
outras providências.

Considerando que é direito assegurado pela Constituição Federal o acesso à

informação (art. 5^, inciso XXXIII) e obrigação do Estado a gestão da documentação
governamental e a realização das providências para franquear sua consulta a

quantos dela necessitem (Constituição Federal, art. 216, § 2^);

Considerando que é dever do Poder Público dar proteção especial aos documentos

de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura,

desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação (Lei Federal
ns 8.159/1991, art. 1^);

Considerando que a legislação municipal deve definir os critérios de organização e

vinculação dos arquivos municipais, bem como a gestão e o acesso aos documentos

(Lei Federal n,^ 8.159/1991, art. 21);

Considerando que interessa a toda a sociedade a preservação dos acervos que
encerram valor probatório, informativo ou histórico e que constituem o

patrimônio documenta! do Município.

0 Prefeito Municipal de Pereiras/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por Lei e considerando a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados

estabelecida pela Lei Federal n- 8.159, de 8 de janeiro de 1991, especialmente o

disposto no artigo 17, § 4-, e artigo 21, faz saber que aprova o seguinte;

ao

Artigo 12 - Fica regulamentado o Arquivo Público Municipal de Pereiras/SP,

instituído pela Lei Municipal n^ 1.436/2024 de 23 de abril de 2.024, subordinado a

Secretaria de Planejamento.

§ 12 - Ao Arquivo Público Municipal ficam subordinados tecnicamente todos os

arquivos e protocolos do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo de sua

subordinação administrativa, com o objetivo de:

I. promover a gestão sistêmica de documentos e informações das idades corrente,

intermediária e permanente;

II. agilizar o acesso aos documentos e informações;



w

CNPJ 46.634.622/0001-72

Taço MunicipaC!NataCino Críspí
Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151 - Centro-CEP 18580-015-Tel.: (14) 3888-8100

E-mail;gabinete@pereiras.sp.gov.br - PEREIRAS - Estado de Sâo Paulo

III. assegurar a preservação de documentos que encerram valor históricO;

probatório e informativo;

IV. promover a integração das atividades nos diversos órgãos e entidades da

Administração Municipal.

§ 22 - Integram o Sistema Municipal de Arquivos:

1. Arquivo Público Municipal, que exercerá a atribuição de órgão central do
Sistema;

II. Órgãos e entidades da Administração Municipal, Direta e Indireta, como órgãos
setoriais do Sistema.

Artigo 22 - Fica instituída a Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso -

CADA, grupo permanente e multidisciplinar, com as seguintes competências:

I. promover a identificação e avaliação de documentos, visando à elaboração,

atualização e aplicação de Planos de Classificação e Tabelas de Temporalidade de
Documentos;

11. colaborar com os órgãos e entidades da Administração Municipal no trabalho de

avaliação da massa documental acumulada;

III. coordenar os trabalhos de eliminação, transferência e de recolhimento de

documentos;

IV. colaborar na implementação da política de acesso à informação no âmbito do

Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei Federa! n2 12.527, de 18 de

novembro de 2011;

V. promover estudos para a definição de critérios de restrição de acesso, visando à

proteção de documentos, dados e informações sigilosas e pessoais e atuar como

instância consultiva, sempre que provocada.

§ 12 - Os membros da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso deverão ser

designados por meio de ato próprio, no prazo 30 dias da publicação deste Decreto.

§ 22 - Cabe ao Arquivo Público Municipal, órgão central do Sistema Municipal de

Arquivos, a coordenação dos trabalhos da Comissão de Avaliação de Documentos e
Acesso.

Artigo 32 - A eliminação de documentos públicos do Poder Executivo será realizada

mediante autorização do Arquivo Público Municipal, de acordo com 0 disposto na

legislação vigente. r
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§ 1- - Os documentos originais de guarda permanente devem ser preservados e

não poderão ser eliminados após a microfilmagem, digitalização ou quaisquer

outras formas de reprodução.

§ 22 - Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis.

Artigo 4° - Ficará sujeito a responsabilidade administrativa, civil e penal quem
contrariar o disposto neste Decreto, na forma da legislação vigente.

Artigo 52 - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotaçõ
orçamentárias próprias.

es

Artigo 62 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS/SP. 25 de abril de 2.024 .
;

MIGUEL TOMAZELA

Prefeito Municipal de Pereiras/SP

Publicado e afixado no local de costume desta Prefeitura Municipal.

Nelson (^Silv^^nior
Ch efe( d eflab i n ete
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